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çabinete do cPresic[ente 

LEI MUNICIPAL No 2512 DE 28 DE JANEIRO DE 2015. 

EMENTA: 	"DENOMINA 	DE 

RESERVATORIO LAURINDO PEGAS, 
O RESERVATÔRIO DE AGUA EM 
VIAS DE coNsTRucAo NO FINAL 
DA RUA MARIA TRINDADE 

RESENDE NO BAIRRO DO AREAL 
NESTA CIDADE, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

A Câmara Municipal de Barra do Piral , Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuiçOes legais, aprova e o Prefeito do 

MunicIpio sanciona a seguinte lei. 

Art. 1 0  - Passa a denomiar-se Reservatório Laurindo Pegas, o reservatôrio 

de âgua em vias de construção no final da Rua Maria Trindade Resende no Bairro do 

Areal nesta cidade. 

Art. 2 0  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacao, revogando-

se as disposiçoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE JANEIRO DE 2015. 

NDOOLIVEIRADEALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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